
PREFEITURA DE

~SOBRAL
LEI N° 1914 DE 17 DE SETEMBRO DE 2019.

ALTERA O ART. e DA LEI N° 1.365/2014,
QUE INSTITUIU AUXÍLIO FINANCEIRO
AOS MÉDICOS ATUANTES NO
PROGRAMA MÉDICOS NOMAIS
MUNICÍPIO DE SOBRAL, NA FORMA QUE
INDICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona c
promulga a seguinte Lei:

Art. e o art, 1° da Lei n? 1.365, de 03 de abril de 2014, que instituiu Auxilio Financeiro
concedido aos médicos participantes do "Programa Mais Médicos", passa a vigorar com a seguinte
redação:

':111. 1o rlt'a o Poder Executuo autorizado a repassar recursos a titulo de atcdlio financeiro destinado à
alimentarão, moradia e transporte, para 0.1' médicos participantes do "Programa Maú iIlédú·o .•-':
implementado pela Lei Federal n" 12.871, de 22 de outubro de 2013, Je..~ul1doas direlri:;:.e.• de
implemenlafão estabelecidas na Portaria n" 23, de 01 de outubro de 2013, da Sem/alia de Ge .•iào do
Trabalho e da Edut'afão na Saúde, do Ministério da Saúde, disponibilicados pelo !\1illúlério da Saúde
para atuar no âmbito do Munidpio de Sobral, conforme critérios estabelecidos na preseme Lei. jt\:adoJ
nOJ J'eguil1teJualores:
I - Auxilio Alimentafiio no valor de RS 700,00 (setecentos reais};
11 - Auxílio Moradia no valor de R$ 1.000,00 (mil reais);
fII - Auxílio Transporte no valor de RS 0,40 (quarenta centavos) por quilômetro percorrido.
§1 ° OJ ualores mencionados nOJ inasos I, 11 e 111 deste artigo serão pagoJ mensalmente. re.•..•.atnado o
pagamento no período deferias e licenftlJ do profissiona! em relação aOJ incisos I e 111.
§2°Fit'a .fàmltado à .Administração Muni(ipal conceder o auxílio mencionado no inciso J. do tlIt~go 1°.
através dofornecimento da alimentação in natura, cOI!/ónne dispo .•.lo no inciso 11. do alto 9°. da Portaria
do MiniJtério da Saúde de n" 30, de 12 de fevereiro de 2014.
§3° O Auxilio Transporte mencionado no inaso fII deste artigo, será calculado medindo a distância da
Sede do Munidpio até a unidade de saúde do Distrito onde o profissiona! médico desennolnera rua .•·
atividades.

§4" Para recebimento do Auxílio Moradia mencionado 170 inciso JI, deuerá ser apresentado contrato de
lomfiio celebrado com o profissiona] médico. "

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçào.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
setembro de 2019.

GOMES JÚ lOR, em 17 de


